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IGREJA PRESBITERIANA DO
BRASIL

SECRETARIA EXECUTIVA

CE/SC - 2011
21 a 26 de Março de 2011 - BARUERI - SP

Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No CII

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 23/03/2011

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO IX
Consultas e Outros Papéis II

Quanto ao documento 093.

Oriundo do(a):

Sínodo Central Espírito-Santense.

Ementa:

Encaminhamento de Consulta referente a Criação de Autarquias.

Considerando
1. Que o concílio consulta a CE-IPB sobre a legalidade da criação de uma autarquia para
gerir um acampamento de propriedade do próprio concílio. 
2. Que a CI-IPB, preceitua em seu Art. 105 - Podem os concílios organizar, sempre que
julgarem oportuno, autarquias,  para cuidar dos interesses gerais da Igreja. § 1º - As
autarquias são entidades autônomas no que se refere ao seu governo e  administração
interna, subordinadas, porém, ao concílio competente.  § 2º - As autarquias se regem por
estatutos aprovados pelos respectivos concílios, aos quais deverão dar relatório das
atividades realizadas.
A CE/SC/IPB - 2011 RESOLVE: 

Responder ao concílio que a organização de autarquias é prevista em nossa
Constituição sendo a conveniência de sua criação, competência do Concílio.

Sala das Sessões, 23 de Março de 2011.

Relator: Rev. Carlos Alberto de Carvalho Garcia
Sub-relator: Rev. Fernando de Almeida
Membros: Rev. George Alberto Canêlhas, Rev. Osni Ferreira, Rev. Carlos
Alberto Castorino de Oliveira.
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